
PREFEITURADo MUNIcÍpto on ¡unou,Í

DECRETO N".3 I .042. DE I O DE MARCO DE 2022

LUIZ FERNANDO ARANTES MACI]ADo, PREFEITo no MTNTcÍpIo DE JLINDIAI,
ESTADo DE sÄo pAULo, No uso DE suAS erntnulçoes LEcAIs
ESPECIALMENTE AS euE LHE sÄo coN¡eRIDAS IELA LEI N.9697, DE 13 DE
DEZEMBRO DE202t, ART. 4", $ {i 1" E 2".

CONSIDERANDo NECESSIDADE DE ABERTURA o¡, cnÉolro ADrcroNAL sUpLEMENTAR poR
ANULAÇÃO OE OOT¡ÇÃO, PARA ATENDER DESPESA CoM AQUISIÇÃO CADEIRAS PARA USo NAS
UNIDADES ESCOLARES DE ENSINO FI.INDAMENTAL DO SISTEMA MUNICIPAL DE ENSINO,
PROCESSO N. I 5.096-5/202 l.
REF. solrcrrAÇÃo 384 - ITNTDADE oB crsrÃo or noucaÇÃo
PEDIDO N¡QUTSIÇEO 775.T71 REMANEJAMENTO

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE ABERTURA og cRÉIITo ADICIONAL SUPLE,MENTAR PoR
aNulnçao nE noraç,{o, pARA ATENDER DESpESA coM AeuIStÇÃo or coNJUNTo pARA

PRoFESSoR, PARA uso w¡s pRÉ-nscoLAS Do sISTEMA MUNIcipAL DE ENsrNo. pRocESSo N.
15,096-51202t.

REF. solrcrrAÇÃo 386 - UNTDADE DE GESTÃo DE EDUCAÇÃo

PEDIDo REQUISIÇÃo 7.15,173 REMANEJAMENTo

CONSIDERANDo NECESSIDADE DE ABERTURA np cnÉomo ADTcIoNAL sUpLEMENTAR poR
aNuleçÄo DE DorAÇÃo, PARA ATENDER DESnESA coM AeursrÇÃo DE coNJUTo IARA
PROFESSOR, PARA USO NAS UNIDADES ESCOLARES DE ENSINO FUNDAMENTAL DO SISTEMA
MUNICIPAL DE ENSINO. PROCESSO N, I 5.09 6-5 /2021.
REF. solrclTAçao :ss - UNIDADE nn cssrÃo nn oouceçÃo
PEDiDO nEQUlSlÇno n5.172 REMANEJAMENTO

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE ABERTURA oB cRÉoITo ADICIoNAL SUPLEMENTAR PoR
ANULAÇÃO OE NOTEçÄO, PARA ATENDER DESPESA CoM AQUISIçÃo on SECADORAS DE
RoupAS PARA uso NRs pRÉ-escoLAS cRECHES Do sISTEMA MUNICIpAL DE ENSrNo.
r{EF. solrcrrAÇÃo 390 - UNTDADE DE cESTÃo ne eouceçÃo
rEDIDO REeUISIÇÃo 775.199 REMANEJAMENTo

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE ABERTURA oe cRÉoTTo ADICIoNAL SUPLEMENTAR PoR
aNulnçÃo DE DorAÇÃo, PARA ATENDER DESPESA coM AeuISrÇAo MESAS EM L PARA uso
NAS CREC}IES DO SISTEMA MUNICIPAL DE ENSINO. PROCESSO N. 15.096-5/2021.
REF. sollcrrAçÃo rsz - ITNIDADE DE cESTÃo nB snuc¡ÇÃo
pEDIDo RreulsrÇÃo 7'Ìs.167 REMANEJAMENTo

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE ABERTURA oe cRÉoITo ADICIoNAL SUPLEMENTAR PoR
eNuleçÃo or noraçÃo, PARA ATENDER DESPESA coM AeursrçÂo rr,rnses EM L PARA uso
Nes pnÉ-pscolAs Do sISTEMA MUNTcIpAL DE ENSINo. pRocESSo N, 1s.096-5/2021 .

REF. solrcrrAÇÃo 3s3 - UNTDADE ns cBstAo oe noucaçÃo
PEDIDo REQUISIÇÃo 715.169 REMANEJAMENTo

DECRETÄ:

ART. 1' - FICA ABERTo No oRÇAMENTo Do rr¿uNrcÍpro, ur¡ cRÉntro ADICIoNAL
SUPLEMENTAR No vALoR DE R$ 73.59s,31 (SETENTA B rnÊs MIL eurNHENTos E NovENTA E oITo
REArs ETRTNTAE uM cENTAVoS) NA(s) DorAÇÂo(Õss):

12.361 .0t96.27 76 ENSINO FUNDAMENTAL: ESCOLA INOVADOIìA
4,4.90,52,00 EOUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

6I08 OUOTADO SALARIO EDUCACAO

21.095,00

13.0t

R$
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13.01.12.365.01 9s.2786 BoucecÃo INFANTIL I: ESCoLA INovADoììA
4,4,90,52.00 EOUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

6I08 OUOTA DO SALARIO EDUCACAO

R$ 40.723,3t

1 3.01 I 2.3 6s.0 t 9 s.2.i ss BoucA,cÃ o TNFANTIL rr : ES coLA rNovADoRA
4,4,90.52,00 EOUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

6108 OUOTADO SALARIO EDUCACAO

I 1.780,00

TOTAL,...R$ 13.598,31

ART. 2' - A coBERTURA Do cRÉolro DE euE TRATA o ART. I' FAR-sB-Á coM o(s)
SEGUTNTE(S) RECURSo(S):

r - ,lNulaçÃo pARcrAL DA(s) SEGUTNTE(S) noraçaoloEs) Do ORÇAMENTO
VIGENTE:

I 3.01. I 2.361 .0 t 96.2776

3.3.90.39.00
6108

2l .095.00

R$

l 3.0 l. I 2.365.0 I 95.2',t 86

3.3.90,30.00

6108

3.3.90,39.00

6 108

13.01. 12.365.01 95.27 89

3.3.90.30.00

6108

3.3.90.39.00
6108

ENSINO FUNDAMENTAL: ESCOLA INOVADORA
ourRos SERVICoS DE TERCEIRoS - pESSoA Juniuce
OUOTA DO SALARIO EDUCACAO

R$

IOUC¡,CAO INFANTIL I: ESCOLA INOVADORA
MATERIAL DE CONSUMO

OUOTADO SALARIO EDUCACAO

R$

OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
OUOTA DO SALARIO EDUCACAO

R$

¡OUCECÃO INFANTIL II: ESCOLA INOVADORA
MATERIALDE CONSUMO

OUOTA DO SALARIO EDUCACAO

R$

ourRos SERVICOS DE TERCEIRoS - pESSoA JunÍorca
OUOTA DO SALAzuO EDUCACAO

R$

1.198.05

42.809.76

855.75

7.639_75

73.598,31TOTAL,.,,R$

ART. 3" - ESTE DECRETO ENTRA EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICAÇÃO.
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LUIZ

GESTOR DA

PUBLICADO E REGISTRADO NA UNIDADE
MUNrCrpro DE JUNDTAT, AO(S) DEZ DIA(S) DO MÊS

O MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

3l

MACHADO

PARIMOSCHI

GOVERNO E FINANÇAS

DA CASA CIVIL DA PREFEITURA DO
DO ANO DE DOIS MIL E VINTE E DOIS.

CUSTAVO L. C, MARYSSAEL DE CAMPOS

GESTOR DA UNIDADE DA CASA CIVIL
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